
eitura alunicipal de 61Imuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N° 
 

57 

Abre Credito Adicional Suplementar, dan-
do outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, ' 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica aberto no Serviço Autárquico de Pavi-' 
mentaçao, um credito adicional Suplementar, na importancia de a.' 
300.000,00(trezentos mil cruzeiros), para reforço da seguinte do-
taçao orçamentária do corrente exercício financeiro, 

PORTO DE AREIA  

03070212.08 	 Manutenção do Porto de Areia 

3.0.0.0 	 Despesas Correntes 

3.1.0.0 	 Despesas de Custeio 

3.1.3.0 	 Serviços de Terceiros 

3.1.3.2 	 56- Outros Serviços de Terceiros.. 40.000,00 

3.1.4.0 	 57- Encargos Diversos    10.000,00 

DIRETORIA TÉCNICA  

10915751.05 
3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 

Pavimewpaçao e obras complementares. 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Serviços de Terceiros 

42- Outros Serviços de Terceiro..250.000,00 
300.000,00 

Art. 2 - Para cobeÉtura, fica anulada parcialmente a 
seguinte dota a orçamentária: 

DIRETORIA TÉCNICA 	 r. 

13774551.04 	 Obras de Combate à erosao 

4.0.0.0 	 Despesas de Capital 
Investimentos 

4.1.1.0 	 Obras Públicas 	 300.000,00 
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• Art. 3g - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposi-ções em contrário. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO , 

DO PARANÁ, aos 23 dias do m4s de abril de 1976. 
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